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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 8.490.
14 DE AGOSTO DE 2.020.

OBJETO: (Dispõe sobre o 
afastamento, com percepção de 
vencimentos integrais, de servidores 
municipais efetivos, candidatos 
a mandato eletivo no pleito a ser 
realizado no dia 15 de Novembro de 
2.020).

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, disposto no Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei 
nº. 9.504/1.997, bem como as disposições da Emenda 
Constitucional nº. 107, de 02 de Julho de 2.020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar 
o procedimento para afastamento, com percepção de 
vencimentos integrais, de servidores municipais efetivos, 
candidatos a mandato eletivo no pleito a ser realizado no 
dia 15 de Novembro de 2.020;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AFASTAMENTO aos Servidores 
Público Municipal efetivos da Administração Direta, 
senhores (as):

•	 MARIA CAROLINE FELTRIN ROZALES GOMES, 
portadora do RG. nº. 49.196.357-9 – SSP/SP e do CPF. 
nº. 426.723.638,03, residente e domiciliada na Rua 
Madalena Cianfa Ferracini, nº. 698, Centro, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo;

•	 LEANDRO TEIXEIRA DE MOURA, portador 
do RG. nº. 29.963.326-3 – SSP/SP e do CPF. nº. 
274.338.988-59, residente e domiciliado na Rua Maestro 
Benedito José da Rocha, nº. 391, Jardim Tangará, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo;

•	 ANGELICA DA SILVA CARVALHO DOS 
SANTOS, portadora do RG. nº. 34.929.147-0 e do CPF. 
nº. 337.669.468-03, residente e domiciliada na Lin. 
Cabeceiras Águas Paradas, nº. 1.599, Zona Rural, Sítio 
Santa Cícera, neste município de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo;

•	 DANIELE MARTINS DOS SANTOS, portadora 
do RG. nº. 29.504.764-1 e do CPF. nº. 296.769.798-
21, residente e domiciliada na Linha Coqueiral Limão, 
nº. 3.091, Zona Rural, neste município de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo;

•	 FABIO APARECIDO DE SOUZA, portador do 
RG. nº. 28.945.886-9 e do CPF. nº. 249.473.218-22, 
residente e domiciliado na Rua Marcelo Bombonato, nº. 
420, Residencial Martinez, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo;

•	 MÁRCIO JOSÉ NUNES DA SILVA, portador do 
RG. nº. 35.077.737-8 e do CPF. nº. 328.583.268-19, 
residente e domiciliado na Rua Otávio Guedes da Silveira, 
nº. 1.110, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo;

•	 TEREZINHA TEIXEIRA LOPES DE SOUZA, 
portadora do RG. nº. 16.931.216 e do CPF. nº. 315.983.638-
08, residente e domiciliada na Rua João Pechoto, nº. 186, 
Cohab, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo;

•	 VALDIRENE FRANCISCA DA SILVA, portadora 
do RG. nº. 29.465.696-0 e do CPF. nº. 281.026.928-98, 
residente e domiciliada na Rua João Pedro de Carvalho, 
nº. 853, Loteamento Águas Paradas, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo;

•	 BENEDITO REGINALDO DA SILVA, portador 
do RG. nº. 11.231.617 e do CPF. nº. 018.556.168-31, 
residente e domiciliado na Rua Voluntário Norival Lacerda, 
nº. 324, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo;

•	 FLORENTINA DE CARES FRANCISCO, 
portadora do RG. nº. 35.193.603-8 e do CPF. nº. 
217.824.698-26, residente e domiciliada na Rua João 
Manoel Fernandes, nº. 374, Vila São Vicente, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo;
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•	 JESSICA FERREIRA DE MELLO, portadora 
do RG. nº. 48.399.333-5 e do CPF. nº. 381.842.788-70, 
residente e domiciliada na Rua João Inocêncio do Amaral, 
nº. 939, Centro, nesta cidade de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo;

•	 CLEBER JOSÉ MORETO, portador do RG. nº. 
27.551.567 e do CPF. nº. 215.263.488-88, residente e 
domiciliado na Linha Coqueiral Limão, nº. 3091, Zona 
Rural, neste município de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo.

§ 1º - Os requerentes são titulares de cargo efetivo 
e apresentaram requerimento individual de pedido de 
afastamento de seu cargo para concorrer a cargo eletivo 
nas eleições de 15 de Novembro de 2.020, ficando 
assegurado também, nos termos da Lei Complementar 
nº. 64/1.990, o direito à percepção de seus vencimentos 
ou salários.

§ 2º – O afastamento terá início no dia 15 de Agosto 
de 2.020.

Art. 2º. Para efeito do disposto no Art. 1º desta 
Portaria, os servidores identificados e qualificados, que 
solicitaram afastamento para registro de candidatura 
a cargo eletivo nas próximas eleições, terão direito de 
perceber vencimentos, desde que:

§ 1º - Tenham requerido o afastamento até dia 15 de 
Agosto de 2.020 e apresentar, por meio do requerimento, 
certidão expedida pela Justiça Eleitoral que ateste a 
homologação do registro da candidatura, no prazo 
máximo de até 30 de Setembro de 2.020.

§ 2º. A regularidade do afastamento fica condicionada 
à apresentação do documento indicado no § 1º deste 
artigo.

Art. 3º. O servidor deverá reassumir o exercício do 
cargo ou função no primeiro dia útil subsequente:

I – ao da publicação da decisão transitada em julgado 
que haja indeferido ou cancelada o registro de SUA 
CANDIDATURA;

II – ao da data do protocolo do pedido de sua 
desistência da candidatura;

III – ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne 
injustificada a continuidade do afastamento;

IV – ao das eleições.

Art. 4º. A não reassunção do exercício nas hipóteses 
dos incisos I a IV do Art. 3º. desta Portaria, implicará a 
conversão dos respectivos dias em faltas injustificadas.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua 
publicação.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

14 de Agosto de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 8.491.
14 DE AGOSTO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 15 de Agosto de 2.020, o 
Senhor MAILTON LUIZ BATISTA DE CARVALHO MORAIS, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 46.163.475-2 e do PIS. nº. 190.58688.85-5, residente 
e domiciliado na Rua Alcino Alonso, nº. 162, Jardim dos 
Ipês, nesta cidade de Américo de Campos, Estado de 
São Paulo, do cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, de provimento em 
comissão.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

14 de Agosto de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal
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Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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